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RESUMO 
 
 

A presente dissertação tem como intuito investigar se a análise de dados 
judiciais pode incentivar a conduta dos indivíduos em casos envolvendo atribuição 
de responsabilidade, de modo a otimizar a adoção de medidas de prevenção de 
danos. Para encontrar respostas ao problema exposto, a primeira parte desse 
estudo tem como base as teorias propostas pela Law & Economics, que conferem 
uma perspectiva funcional ao Direito e dão suporte à ideia de que as decisões 
judiciais em matéria de responsabilidade – e, em consequência, a informação obtida 
por meio da análise conjunta de tais julgados – cumprem um papel de sinalizador, 
incentivando ou desincentivando a adoção de medidas de prevenção de danos. Na 
segunda parte, será abordada a relação entre os incentivos - e desincentivos – na 
conduta dos agentes econômicos e três custos principais - custo da informação, 
custo de prevenção e custo dos erros decorrentes de vieses e heurísticas -, os quais 
operam como objeções aos benefícios que podem ser gerados pela análise de 
dados judiciais. A discussão aventada no presente estudo, portanto, pretende, a 
partir do referencial analítico proposto pela Law & Economics, trazer alguns 
questionamentos e suscitar reflexões a respeito da análise de dados judiciais e da 
capacidade de tal prática de gerar incentivos e desincentivos aos agentes, sobretudo 
no que tange à prevenção de danos. 
 
Palavras-chave: Análise de Dados. Law & Economics. Responsabilidade Civil.  
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ABSTRACT 
 
 

This dissertation aims to investigate whether the analysis of judicial data can 
encourage the conduct of individuals in cases involving attribution of responsibility, in 
order to optimize the adoption of damage prevention measures. In order to find 
answers to the exposed problem, the first part of this study is based on the theories 
proposed by Law & Economics, which give a functional perspective to Law and 
support the idea that judicial decisions in matters of responsibility – and, 
consequently, the information obtained through the joint analysis of such judgments – 
fulfill a signaling role, encouraging or discouraging the adoption of damage 
prevention measures. In the second part, the relationship between incentives - and 
disincentives - in the conduct of economic agents and three main costs - cost of 
information, cost of prevention and cost of errors arising from biases and heuristics -, 
which operate as objections to the benefits will be discussed. that can be generated 
by analyzing judicial data. The discussion raised in the present study, therefore, 
intends, from the analytical framework proposed by Law & Economics, to raise some 
questions and raise reflections regarding the analysis of judicial data and the 
capacity of such practice to generate incentives and disincentives for agents, 
especially with regard to harm prevention. 

 
Keywords: Data Analysis. Law & Economics. Liability for Damages. 
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INTRODUÇÃO 

 

Com a evolução da Sociedade da Informação, propiciada, sobretudo, pela 

introdução de novas ferramentas tecnológicas de infraestrutura e armazenamento de 

conteúdo, os dados passaram a ter um papel especialmente relevante no mercado, 

“convertendo-se em um fator vital para a engrenagem da economia da informação”.1  

Conforme Boyd e Crawford, “os dados figuram cada vez mais como um ‘ar’ 

digital: o oxigênio que respiramos e o dióxido de carbono que exalamos”.2 Podem 

ser uma fonte de sustento, mas também de poluição” e têm valor de mercado não 

pelo seu tamanho individualmente considerado, mas pelas informações que podem 

ser obtidas através de sua análise em conjunto, que podem derivar de conexões 

entre dados sobre um indivíduo, sobre indivíduos em relação a outros, sobre grupos 

de pessoas ou simplesmente sobre a própria estrutura da informação.  

No Direito essa premissa não é diferente: os dados produzidos pelos 

tribunais, individualmente considerados, não possuem valor além da própria 

informação que contêm. A sua análise em conjunto, todavia, pode servir não apenas 

para identificar quais são os maiores litigantes, ou quais tipos de causas ingressam 

em maior número no Judiciário, o que aponta para um conhecimento obtido apenas 

por agrupamento dos dados, mas por análises mais sofisticadas, obtidas por meio 

do cruzamento analítico de informações, que consigam, por exemplo, identificar 

padrões de decisões de determinados juízes ou tribunal para determinados casos e, 

com isso, influenciar a forma como os agentes se comportam. 

A aplicação da ciência de dados ao Direito pode então, por meio do 

cruzamento das informações contidas dos dados judiciais, incentivar e desincentivar 

condutas não só em relação às partes de um processo – que já sofreriam os efeitos 

da própria decisão judicial –, mas também em relação a todos aqueles que têm 

acesso a essa informação. 

A respeito dos benefícios decorrentes da utilização de dados jurídicos, 

Capone elenca os seguintes: a) fornecer substrato para aplicações envolvendo 

inteligência artificial; b) identificar a recorrência de determinados problemas jurídicos, 

 
1  BIONE, Bruno Ricardo. Proteção de dados pessoais: a função e os limites do consentimento. 

Rio de Janeiro: Forense, P. 13, 2019.  
2  BOYD, Danah; CRAWFORD, Kate. Six Provocations for Big Data. A Decade in Internet Time: 

Symposium on the Dynamics of the Internet and Society, p. 2, September 2011. 
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de modo a melhorar os serviços de assistência e as próprias políticas públicas; c) 

melhorar a qualidade das defesas jurídicas por meio do compartilhamento de 

informações em relação às leis e aos precedentes, eliminando as barreiras de local 

e de experiência; d) melhorar a eficiência, eficácia e equidade dos sistemas 

jurídicos, que poderão, a partir da análise dos dados, entender as melhores práticas; 

e) com o efetivo acesso a essas informações, aumentar a participação pública na 

formulação de normas jurídicas e de políticas judiciárias, elevando os cidadãos à 

parte imprescindível desse processo.3 

As iniciativas de utilização dos dados jurídicos para análises preditivas são 

inúmeras. Entre elas, está a reconhecida “Measures for Justice”, que trabalha, desde 

2011, com dados da Justiça Criminal dos Estados Unidos, mostrando como são as 

regras de direito penal em todo o país e oferecendo ferramentas para garantir que 

esses dados possam ser usados por aqueles que não têm acesso a uma defesa 

técnica de qualidade.4 Entre outros trabalhos mais pontuais, aponta-se a pesquisa 

realizada no Brasil encomendada pela FIESP, que buscou identificar se a lei estava 

sendo efetivamente aplicada pelos julgadores e com isso incentivar a conduta dos 

agentes, proporcionando maior segurança jurídica na instrumentalização das novas 

regras.5 

Tais exemplos servem para elucidar as possibilidades de produção de 

conhecimento por meio da análise de dados jurídicos, especialmente em um cenário 

como o brasileiro, que possui 91 tribunais distintos, 14.792 unidades judiciárias e 

quase 80 milhões de processos em tramitação, sendo, portanto, uma fonte 

praticamente inesgotável de dados.6 

Com o aumento da automação na coleta e análise de dados e com o 

surgimento de algoritmos que podem extrair e nos informar sobre padrões massivos 

 
3  CAPONE, Gabriella. Democratizing the law with open data. MIT. Publicado em: nov. de 2020. 

Disponível em: https://law.mit.edu/pub/democratizingthelawwithopendata/release/2 Acesso em: 26 
jan. 2023.  

4  MEASURES FOR JUSTICE. About us. Disponível em: https://measuresforjustice.org/about 
Acesso em: 27 de março de 2021. 

5  SAJ DIGITAL. Fiesp usa inteligência artificial para analisar 672 mil decisões da Justiça 
Trabalhista. Publicado em: 28 de janeiro de 2019. Disponível em: 
https://www.sajdigital.com/cases-de-sucesso/inteligencia-artificial-fiesp/ Acesso em: 27 de março 
de 2021. 

6 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Justiça em Números 2022. Disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2022/09/justica-em-numeros-2022-1.pdf. Acesso em: 20 
de janeiro de 2023. 
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no comportamento humano, faz-se imprescindível questionar quais interesses estão 

em jogo e quais os benefícios efetivos advindos da análise de dados.7 

Lessig argumenta que tais práticas são reguladas por quatro forças: o 

mercado, a lei, as normas sociais e a arquitetura – que, no caso da tecnologia, pode 

ser traduzida como o código.8 Quando se trata de Big Data, essas quatro forças 

estão em ação e, frequentemente, em desacordo9. 

Enquanto o mercado vê o Big Data como pura oportunidade, usando-o para 

direcionar a publicidade, para otimizar suas ofertas e obter melhores leituras sobre o 

temperamento dos agentes econômicos, a legislação já nasce com o intuito de 

restringir a coleta e o tratamento de dados,10 geralmente devido a preocupações 

com a privacidade dos indivíduos e com a autodeterminação informativa. 

Há também uma oposição de forças no que diz respeito ao efetivo acesso 

aos dados judiciais. Em que pese a existência, desde 2011, de previsão legal a 

respeito do direito à informação, devendo os dados públicos serem abertos a quem 

interessar,11 e, desde 2021, de legislação específica a respeito da necessidade de 

se garantir a acessibilidade dos dados (Lei n. 14.129/2021), tal prática ainda 

enfrenta barreiras, que passam desde a utilização pelo Judiciário de inúmeras 

plataformas de gestão de processos eletrônicos,12 até a parcial acessibilidade dos 

dados, que, por não se encontrarem estruturados, dificultam a sua leitura e utilização 

por máquinas e, em consequência, a sua análise por algoritmos. 

 
7  BOYD, Danah; CRAWFORD, Kate. Six Provocations for Big Data. A Decade in Internet Time: 

Symposium on the Dynamics of the Internet and Society, p. 2, September 2011. 
8  LESSIG, Lawrence. Code: And Other Laws of Cyberspace – version 2.0. New York: Basic Books, 

2006. 
9  BOYD, Danah; CRAWFORD, Kate. Six Provocations for Big Data. A Decade in Internet Time: 

Symposium on the Dynamics of the Internet and Society, p. 3, September 2011. 
10 BOYD, Danah; CRAWFORD, Kate. Six Provocations for Big Data. A Decade in Internet Time: 
Symposium on the Dynamics of the Internet and Society, p. 3, September 2011. No original: “The 
market sees Big Data as pure opportunity: marketers use it to target advertising, insurance 
providers want to optimize their offerings, and Wall Street bankers use it to read better readings on 
market temperament. Legislation has already been proposed to curb the collection and retention of 
data, usually over concerns about privacy (for example, the Do Not Track Online Act of 2011 in the 
United States). Features like personalization allow rapid access to more relevant information, but 
they present difficult ethical questions and fragment the public in problematic ways (Pariser, 2011).” 

11  BRASIL. Lei n. 12.527/2011, de 18 de novembro de 2011. Publicada em: 18 de novembro de 
2011. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm 
Acesso em: 27 de março de 2021. 

12 GRILLO, Brenno. Excesso de plataformas de processo eletrônico atrapalha advogados. 
Conjur. Publicado em: 03/10/2017. Disponível em: https://www.conjur.com.br/2017-out-
03/excesso-sistemas-processo-eletronico-atrapalham-advogados Acesso em: 26 de março de 
2021.  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.527-2011?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.527-2011?OpenDocument
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Uma vez abertos e estruturados, os dados judiciais podem ser devidamente 

coletados, categorizados e analisados em conjunto, sendo o produto final obtido – a 

informação – um mecanismo hábil a transmitir aos agentes os incentivos gerados 

pelas decisões judiciais, estimulando a adoção de determinadas condutas, 

sobretudo no que diz respeito à análise de processos que demandem a atribuição de 

responsabilidade. 

É importante mencionar, nesse ponto, que apesar de no Brasil, tal como 

ocorre nos sistemas de Civil Law, as regras de responsabilidade se encontrarem 

positivadas pelo legislador, cabe ao julgador subsumir a situação fática à norma, 

estabelecendo os padrões ótimos de cuidado, o standard de conduta que deve ser 

adotado tanto pelo ofensor, quanto pela vítima, a probabilidade de ocorrência do 

evento danoso e o próprio valor do dano.  

Assim, a despeito da tradição jurídica, o conjunto de decisões judiciais tem 

especial relevância na área de responsabilidade, sobretudo considerando os 

incentivos que a definição de tais critérios pode gerar na sociedade com um todo. 

A aplicação da ciência de dados ao Direito – que transmite os incentivos 

gerados pelas decisões judiciais – pode servir para estimular, por exemplo, tanto um 

incremento na atividade de prevenção, quanto uma intensificação da atividade de 

risco, tendo sempre como parâmetros os custos envolvidos.  

Essa oposição de comportamentos que podem ser adotados pelos agentes 

dá suporte à existência de dúvidas a respeito dos benefícios sociais advindos da 

análise de dados judiciais – que catalisa o sistema de incentivos das regras e 

decisões judiciais. A partir de tais questionamentos surge o problema da presente 

pesquisa, que busca investigar se a análise de dados judiciais pode otimizar a 

adoção de condutas tendentes a reduzir os riscos que podem ser materializados em 

um dano. 

Para tanto, o estudo divide-se em duas partes: a primeira, com o referencial 

teórico da Law & Economics, que fornece as bases necessárias para compreender 

as regras e as decisões judiciais como transmissoras de incentivos à conduta dos 

agentes; e a segunda, com três objeções à pergunta que permeia o presente estudo, 

considerando os custos da informação, da prevenção e dos erros judiciais 

decorrentes de vieses e heurísticas.  

A primeira delas – que diz respeito ao custo da informação – impacta tanto a 

exploração econômica da análise de dados quanto a própria decisão dos agentes de 
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pagarem por essa informação. Nesse ponto, o trabalho pretende demonstrar que, 

em relação à exploração econômica da atividade, tanto a cobrança quanto a oferta 

gratuita dos dados, possuem vantagens e desvantagens, cabendo ao legislador 

determinar o melhor direcionamento para tais práticas. 

Em relação à decisão dos agentes de pagarem por essa informação, há 

duas considerações importantes que serão abordadas no presente estudo: primeiro, 

a dificuldade de se mensurar o valor da informação, tendo em vista que os agentes 

tendem a não querer pagar por algo que pode ser aferido do próprio mercado por 

meio do comportamento dos outros agentes; e, segundo, que o custo da informação 

não pode ser superior aos benefícios que podem ser obtidos com base em tal 

aquisição.  

A segunda objeção que será tratada no presente estudo diz respeito ao 

próprio custo de prevenção. Nesse ponto, a correlação entre os custos de prevenção 

e os incentivos que podem ser gerados pela análise de dados judiciais nas medidas 

de cuidado adotadas pelos agentes econômicos terá como base três premissas 

principais: a) que os ofensores, em uma análise de custo-benefício, podem optar por 

pagar a indenização ao invés de evitarem os danos a qualquer custo; b) que em um 

mesmo nível de probabilidade de dano, os incentivos gerados pela responsabilidade 

objetiva são diferentes dos induzidos pela responsabilidade subjetiva; e c) que o 

elemento da causalidade pode interferir nos níveis de cuidado adotados pelos 

agentes econômicos. 

A terceira objeção que será objeto de análise diz respeito aos custos dos 

erros judiciais decorrentes de vieses e heurísticas, que podem desvirtuar os 

incentivos gerados pelas decisões em matéria de responsabilidade, conduzindo a 

percepções equivocadas sobre os riscos e os custos envolvidos. A fim de delinear 

os impactos que a racionalidade limitada dos indivíduos pode ter nos incentivos 

gerados pela análise de dados judiciais, o presente trabalho pretende abordar 

alguns estudos realizados no âmbito das teorias comportamentais, com especial 

enfoque aos vieses retrospectivo, de resultado e do otimismo, e aos efeitos de 

ancoragem, contraste e enquadramento. 

A abordagem do tema proposto será realizada primordialmente por meio do 

instrumental analítico da Law & Economics, tendo em vista se tratar de um estudo 

multidisciplinar que, ao se valer dos modelos econômicos de comportamento, é 
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capaz de identificar como os agentes respondem aos incentivos das normas 

jurídicas.  

Além disso, a despeito de o presente trabalho não se tratar de uma pesquisa 

empírica, as abordagens realizadas terão como base pesquisas já existentes e 

estatísticas dos números do Poder Judiciário para elucidar a relevância da aplicação 

da ciência de dados ao Direito. Para atender, portanto, metodologicamente, aos 

objetivos do presente trabalho, optou-se por uma abordagem qualitativa e 

quantitativa, de cunho exploratório e de natureza descritiva. 
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